
PI2EFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 30.570 — E S T A D O O E MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I NS 373/83 
* 

Dispõe sobre recebimento do Tributos Vencidos. 

0 Povo do Município de Viçosa, por seus repre 

sentantos legziis, aprovou e eu, cm seu nome, sanciono e pro 

mulf'̂ o a seguinte l e i : 

Art. 19 - Os contribuintes em atraso cõm o pa 

samento dc tributos municipais poderão liquidá-los sem inci 

dencLa dc multa, juroü o corrcç.-io monetária, observados os 

ccjuintoc deccontoc e pi-azoa: 

1 - Ate 30/0^/83, d(j::conto de 30sií sobre o to 

tal devido. 

I I - Até 3O/O6/83, desconto de lOjt sobre o t ^ 

tal devido. 

7Vi.rá)rjrafo unico: liao aerão concedidos descontos 
p.nr-! jcbLtos reíorcnte!̂  ao exercício de 1982. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação e eeus efeitos retroacirão a lfl de fevereiro de 

1983. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário 

Prefeitüra T.1unicipal de Viçosa, em vinte e oito 
(28) de fevereiro de 1983 

José Américo Garcia 

Prefeito Iiunicipal 

(Api-ovada pela Gamara Iiunicipal, e.m I8/O2/83) 




		2012-10-01T10:37:05-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:33:56-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




